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C
om a virada do calendá-
rio para 2026, trabalhado-
res que se aproximam da 
aposentadoria precisam 

acompanhar com mais atenção 
as mudanças nas regras de transi-
ção da Previdência Social. Os ajus-
tes anuais previstos na reforma de 
2019 tornaram os critérios mais rí-
gidos, neste ano, sobretudo nas exi-
gências de pontuação e idade mí-
nima, o que pode impactar dire-
tamente o planejamento de quem 
pretende requerer o benefício.

De acordo com o especialista em 
direito previdenciário e CEO da WB 
Cursos, Washing-
ton Barbosa, um 
dos equívocos 
mais comuns en-
tre os segurados é 
acreditar que ainda 
existe uma data fi-
xa para se aposen-
tar. “Depois da re-
forma, a pergunta 
não é mais quando 
você vai se aposen-
tar, mas como você 
vai se aposentar. Existem várias re-
gras, e escolher a errada pode sig-
nificar perda financeira por toda a 
vida”, afirma.

As regras permanentes da Pre-
vidência continuam sendo apli-
cadas aos trabalhadores que pas-
saram a contribuir com o sistema 
após novembro de 2019, data de 
entrada em vigor da última refor-
ma previdenciária. Nesses casos, 
os critérios são fixos e não sofrem 
variações anuais, diferentemente 
das regras de transição. 

Para as mulheres, a aposenta-
doria é concedida a partir dos 62 
anos de idade, desde que tenham, 
no mínimo, 15 anos de contribui-
ção. Já os homens precisam atingir 

65 anos de idade e comprovar ao 
menos 20 anos de recolhimento 
ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS).

Essas regras foram desenhadas 
para estabelecer um novo padrão 
previdenciário de longo prazo, ali-
nhado ao envelhecimento da po-
pulação e à sustentabilidade do sis-
tema. O cálculo do benefício, con-
tudo, pode resultar em valores mais 
baixos para quem se aposenta com 
o tempo mínimo de contribuição, 
o que exige atenção redobrada no 
planejamento previdenciário.

Por outro lado, os trabalhado-
res que contribuíam antes da refor-
ma mantêm o direito de optar pe-

las regras de tran-
sição, criadas justa-
mente para suavi-
zar a mudança en-
tre o modelo antigo 
e o novo. Essas re-
gras funcionam co-
mo um caminho in-
termediário e pas-
sam por ajustes gra-
duais a cada ano, 
elevando requisi-
tos de idade, tem-

po de contribuição ou pontuação. 
A escolha entre as regras perma-

nentes e as de transição, de acordo 
com especialistas, deve considerar 
não apenas o momento de acesso 
ao benefício, mas também o im-
pacto direto no valor da aposenta-
doria ao longo do tempo.

As mudanças devem atingir com 
mais força trabalhadores que estão 
próximos da aposentadoria, mas 
ainda não cumpriram todos os re-
quisitos. Segundo Erika Palma, es-
pecialista em previdência comple-
mentar fechada e presidente da 
OABPrev-SP, plano de pervidência 
privada da Ordem dos Advogados 
do Brasil de São Paulo (OAB-SP), 
o impacto será maior justamente 
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Aposentadoria mais distante em 2026

Avanço das regras de transição da reforma de 2019 eleva idade mínima e pontuação. Com isso, demanda um planejamento 
antecipado, porque aumenta o prazo e até reduz o valor do benefício para quem está perto de pendurar as chuteiras

 » RAFAELA GONÇALVES 

entre quem contava com uma saída 
iminente do mercado de trabalho.

“Os perfis mais afetados são 
as mulheres entre 57 e 59 anos 
e os homens entre 62 e 64 anos, 

que veem a idade mínima e a pon-
tuação exigida aumentarem ano 
a ano”, explica Palma. Ela destaca 
ainda que segurados com carrei-
ras longas, porém marcadas por 

interrupções, tendem a sofrer mais, 
assim como trabalhadores do se-
tor privado que começaram a con-
tribuir cedo, mas não conseguem 
atingir a pontuação necessária 

dentro do prazo. “Para esses gru-
pos, cada ano adicional de exigên-
cia pode significar adiar a aposen-
tadoria ou aceitar um benefício 
menor”, afirma.

Uma das principais alterações 
em vigor a partir de janeiro de 2026 
ocorre na chamada regra de pon-
tos, mecanismo que combina a 
idade do segurado com o tempo 
de contribuição ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS). A ca-
da ano, o patamar exigido aumen-
ta, tornando o acesso ao benefício 
mais restritivo para quem se apro-
xima da aposentadoria. 

Segundo o especialista em direi-
to previdenciário Washington Bar-
bosa, a elevação dos critérios exige 
planejamento mais cuidadoso por 
parte dos trabalhadores. “A partir 
de janeiro, os homens precisam al-
cançar 103 pontos, além de 35 anos 
de contribuição. Já as mulheres de-
vem somar 93 pontos, com no mí-
nimo 30 anos de contribuição. Nes-
sa modalidade, não há exigência de 
idade mínima”, explica.

Por dispensar uma idade mí-
nima fixa, essa regra costuma ser 
atrativa para segurados que co-
meçaram a contribuir mais cedo. 
No entanto, o aumento progressivo 
da pontuação pode adiar o acesso 
ao benefício para quem não acom-
panha de perto o próprio histórico 
contributivo, especialmente em ca-
sos de períodos sem recolhimento 
ou vínculos informais.

Na avaliação de Erika Palma, 
da OABPrev-SP, um dos principais 
problemas enfrentados pelos se-
gurados é a escolha equivocada 
da regra de aposentadoria. “O erro 
mais comum é optar pela primei-
ra regra disponível, sem realizar si-
mulações e comparar alternativas”, 
alerta. De acordo com ela, mui-
tos trabalhadores não percebem 
que determinadas regras de tran-
sição podem resultar em um be-
nefício menor do que esperar mais 
um pouco ou não avaliam correta-
mente o impacto do pedágio sobre 
o tempo total de contribuição. “Es-
ses equívocos podem reduzir o va-
lor da aposentadoria de forma per-
manente, sem possibilidade de re-
visão futura”, diz.

Outra mudança relevante em 
2026 envolve a regra da idade míni-
ma progressiva, que também prevê 
elevação gradual dos requisitos ao 
longo do tempo. Neste ano, as mu-
lheres precisam ter, no mínimo, 59 
anos e seis meses de idade, além de 
30 anos de contribuição. Para os 

homens, a exigência passou a ser 
de 64 anos e seis meses de idade, 
com pelo menos 35 anos de reco-
lhimento ao INSS.

Essa modalidade combina ida-
de e tempo de contribuição, funcio-
nando como uma alternativa inter-
mediária entre a regra de pontos e a 
aposentadoria por idade. Segundo 
especialistas, a tendência é de que 
os critérios continuem avançando 
nos próximos anos, o que reforça a 
importância de avaliar com antece-
dência qual regra oferece o melhor 
equilíbrio entre tempo de espera e 
valor do benefício.

As regras de pedágio de 50% e de 
100% continuam em vigor em 2026 e 
não passaram por alterações, já que 
não possuem mecanismo de progres-
são anual, ao contrário das regras 
de pontos e de idade mínima. Essas 
modalidades se aplicam a segura-
dos que, na data da reforma da Pre-
vidência, em 2019, estavam próximos 
de cumprir os requisitos para se apo-
sentar e oferecem caminhos alterna-
tivos para a concessão do benefício.

No pedágio de 50%, o traba-
lhador precisa cumprir um tempo 
adicional equivalente à metade do 
período que faltava para atingir o 
tempo mínimo de contribuição à 
época da reforma. Já no pedágio 
de 100%, é exigido o cumprimento 
integral do tempo que faltava, do-
brando o período restante. Embo-
ra mais exigente, essa última regra 
pode resultar em um valor de be-
nefício mais elevado, pois permite 
a aposentadoria sem a aplicação 
do fator redutor utilizado em ou-
tras modalidades.

Histórico

Segundo Washington Barbosa, a 
escolha entre essas opções depen-
de diretamente do histórico contri-
butivo e da estratégia de cada segu-
rado. “As regras de pedágio podem 
ser vantajosas em situações especí-
ficas, especialmente para quem es-
tava muito próximo de se aposen-
tar em 2019 ou busca um benefício 
mais alto”, explica o especialista.

Barbosa destaca que o ponto 
central em qualquer pedido de 
aposentadoria é a análise indivi-
dualizada. “Cada regra tem deta-
lhes próprios e impactos diferen-
tes no valor do benefício. Por isso, é 

fundamental avaliar o histórico de 
contribuições com um advogado 
previdenciarista de sua confiança 
para identificar a melhor estraté-
gia para evitar decisões irreversí-
veis”, orienta.

Sobre a possibilidade de contri-
buir além do mínimo exigido, o pre-
sidente da OABPrev-SP ressalta que a 
decisão depende do histórico contri-
butivo de cada segurado. “Vale a pe-
na, quando há salários mais altos nos 
últimos anos, quando existem lacu-
nas antigas com contribuições baixas 
que podem ser compensadas agora 
ou quando o objetivo é melhorar o 
coeficiente aplicado ao benefício fi-
nal”, explica Erika Palma. 

Por outro lado, ela pondera que, 
em alguns casos, o esforço adicional 
pode ter pouco efeito prático. “Pa-
ra quem já tem uma média salarial 
consolidada baixa, apenas aumentar 
o tempo de contribuição, sem elevar 
os valores pagos, pode gerar pouco 
impacto financeiro”, afirma.

Informalidade 

Palma também chama atenção 
para os efeitos da informalidade e 
das contribuições irregulares ao 
longo da vida profissional. “Perío-
dos de informalidade, contribui-
ções em atraso ou trocas frequen-
tes de emprego podem impedir o 
acesso às regras mais vantajosas, 
especialmente ás de pontos”, ob-
serva. Segundo ela, além de redu-
zir a média salarial e afetar dire-
tamente o valor do benefício, es-
sas situações exigem regulariza-
ção prévia, muitas vezes, com cus-
tos elevados. “Isso torna o histórico 
previdenciário mais frágil e limita 
as opções no momento da aposen-
tadoria”, completa.

Diante da progressão das re-
gras de transição até 2033, a es-
pecialista defende o planejamen-
to como principal estratégia, com 
simulações anuais de todas as re-
gras possíveis, para avaliar o me-
lhor momento de se aposentar. Ela 
acrescenta que ajustar o valor das 
contribuições e regularizar perío-
dos pendentes com antecedência 
pode fazer diferença significativa. 
“Quem se planeja consegue redu-
zir perdas financeiras e evitar de-
cisões precipitadas em um sistema 
cada vez mais rígido.” (RG)

Regra de pontos e pedágio

65 ANOS
nova idade mínima para 

 homens. E, para as 
mulheres, esse mínimo 

passou para 62 anos


